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PAUTA N.º 026- 2017 

SESSÃO ORDINÁRIA N.º 021 – 2017 

01 - 08 – 2017 
 

 
Gabinete do Presidente 

  
 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela alínea “e”, Inciso II do artigo 32 do Regimento Interno, resolve, 

 
TORNAR PÚBLICO 

 
A Ordem do Dia da Sessão Ordinária da Câmara Municipal a realizar-se dia 01 de 

agosto do corrente ano, às 19:00 horas, na Sede da Câmara Municipal, sito a Rua Eduardo 
Drabecki, 247, Município de Rio Bonito do Iguaçu: 
 

1. MATÉRIAS DO EXPEDIENTE 

 

Ata  n.º  027/2017 – Sessão Extraordinária do dia 21/07/2017. 

TIPO AUTOR/INTERESSADO SÚMULA 

Mensagem nº 
022/2017 

Prefeito Municipal, Sr. 
Ademir Fagundes 

Encaminhando o Projeto de Lei Complementar nº 
001/2017 que altera dispositivos da Lei 

Complementar nº 029/2011 de 13 de dezembro de 

2011. 

Mensagem nº 
025/2017 

Prefeito Municipal, Sr. 
Ademir Fagundes 

Encaminhando o Projeto de Lei Complementar nº 
002/2017 que altera dispositivos da Lei 

Complementar nº 022/2005 de 16 de dezembro de 

2005. 

Ofício nº 
332/2017-
tr/DGI/SE/MI 

Diretor do Departamento 

de Gestão Interna do 

Ministério da Integração 

Nacional, Sr. Reynaldo 
Aben-Athar 

Comunicando a liberação de recurso ao Município 

de Rio Bonito do Iguaçu, no valor de R$ 

820.400,00 referente ao Convênio/Cadastro 

SIAFI/nº 688443 – Processo nº 
59050.001426/2014-41. 

Mensagem nº 

CM-005/2017  

  

Vereador Irineu Ferreira 
Camilo 

Encaminhando o Projeto de Lei n.º CM-005/2017 
que Dispõe sobre a disponibilização de cadeiras de 

rodas em todas as escolas da rede municipal de 

ensino do Município de Rio Bonito do Iguaçu. 

Solicitação nº 

018/2017 

Vereador Luiz Fernando 

Moreira 

Solicita para que através do órgão competente da 

municipalidade ou da entidade com circunscrição 

sobre a via, e de acordo com as normas legais de 

trânsito, sejam executados os seguintes serviços 
nas ruas do Munícipio de Rio Bonito do Iguaçu: 

I – Calçamento na rua Maximiliano Nogueira, 

próxima ao campo da Aerbi; 
II - Sinalização de trânsito: gráfica (horizontal) e 

placas (vertical) nas ruas do centro da cidade de 

Rio Bonito do Iguaçu. 

Moção de Apoio 

nº 002/2017 

Vereadores Milton 
Rodrigues da Silva, 

Gilvan José Koten de 

Oliveira e Oséias de 
Oliveira 

A Câmara de Vereadores de Rio Bonito do Iguaçu, 
Estado do Paraná, registra Moção de Apoio ao 

Acampamento Herdeiros da Terra de Primeiro de 

Maio, localizado no imóvel Pinhal Ralo, no 
município de Rio Bonito do Iguaçu – Estado do 

Paraná, onde estão acampadas cerca de 1.224 (hum 

mil, duzentos e vinte e quatro) famílias, destinadas 
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para fins de reforma agrária visando se tornar um 

novo assentamento. Sendo assim, emitimos a 

presente Moção, para que todas as autoridades e a 

imprensa saibam que esta Câmara Municipal 
referenda a criação de mais um assentamento no 

Município de Rio Bonito do Iguaçu, podendo 

assim beneficiar mais famílias, em busca de um 
país mais justo e igualitário para todos. 

 

2. ORDEM DO DIA 

 

2.1 MATÉRIAS DE DISCUSSÃO ÚNICA E VOTAÇÃO 

 Solicitação nº 018/2017; 

 Moção de Apoio nº 002/2017. 

 

2.2 MATÉRIAS DE 1ª. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

 Não há. 

 

2.3   MATÉRIAS DE 2ª. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

 Não há. 

 

2.4 MATÉRIAS DE 3ª. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

 Não há. 

 

3. PALAVRA LIVRE 

 
3.1 EXPLICAÇÕES PESSOAIS – “manifestação de Vereadores até 5 minutos cada para explicações 

pessoais” 

 

4. TRIBUNA LIVRE 

 

 Não há. 

 

 
Rio Bonito do Iguaçu, 01 de agosto de 2017. 

 

 

MILTON RODRIGUES DA SILVA 

Presidente  


